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PORTARIA SMS Nº 06, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.

 

Dispõe sobre a nomeação de Comissão de Transição de  Governo , referente
as ações e competências da Secretaria Municipal de Saúde.

 

 

 

O Secretario Municipal de saúde, no uso de suas atribuições,

 

CONSIDERANDO, que a transmissão de mandato Municipal deve pautar-se pelos princípios da
continuidade administrativa, da boa-fé, da transparência na gestão pública, da probidade administrativa e
da supremacia do interesse público;

 

CONSIDERANDO, que a transmissão de mandato é o processo que objetiva propiciar

condições para que o administrador público sucessor possa receber de seu antecessor

todos os dados e informações necessárias a implantação do novo programa de gestão,

desde a data de sua posse;

 

 CONSIDERANDO, o adiamento das Eleições Municipais deste ano em razão da pandemia provocada pelo
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novo coronavírus, para Novembro de 2020.

 

CONSIDERANDO, os princípios constitucionais da publicidade, moralidade e eficiência, no princípio da
transparência, basilar da Lei de Responsabilidade Fiscal e demais diplomas legais e, ainda, nos princípios
do direito administrativo da continuidade dos serviços públicos e supremacia do interesse público;

 

CONSIDERANDO, que a Comissão de Transição de Governo, ficará responsável pelo funcionamento da
administração Municipal, preparando os atos de transição, prestação de contas , fechamento de exercício
, bem como a responsabilidade de assegurar a o novo gestor  o recebimento de informações e dados
necessários ao exercício da função ao tomar posse.

RESOLVE :

 

Art. 1º Designar os Servidores abaixo discriminados para comporem a Equipe de Transição de Gestão da
Secretaria Municipal de Saúde:

 

Danilo Brito das Dores, Secretário Municipal de Saúde.
Ana Lucia Horta Vitória, Subsecretária de Sistema Sanitário de Saúde Pública. 
Juliana Flavia Cardoso Carneiro, Subsecretária de Administração da Saúde.
Marilene Romão Gonçalves, Subsecretária de Planejamento em Saúde.
Kelem Cristina Ramos de Freitas Barbosa, Gerente do Fundo Municipal de Saúde.
Allana Drumond Armond, Chefe de Departamento de Compras de Compras E Contratos da Saúde.
   
Poliane de Castro Marques Rolla, Coordenador de Serviços de Atenção Básica.
Elton Magno da Silva Oliveira, Coordenador de Serviços de Urgência e Emergência.
 Milene Cristine da Silva Souza, Coordenador de Serviços de Atenção Secundaria.

 

Parágrafo Único - A presidência da Comissão ficará sob a responsabilidade do Secretario Municipal de
Saúde, Danilo Brito das Dores.

 

Art. 2º. O processo de transição de gestão deverá ter início após a publicação desta

Portaria e encerrar-se-á no dia 31/12/2020.

 

Artigo 3º - A Comissão de Transição tem por finalidade propiciar ao Chefe do Poder

Executivo em término de mandato, informar ao Prefeito eleito sobre as ações, projetos e programas em
andamento, visando dar continuidade à Gestão Pública e, ao Prefeito eleito, antes da sua posse, conhecer,
avaliar e receber do atual Chefe do Poder Executivo todos os dados e informações necessários à
elaboração e implementação do Programa do novo Governo, das ações da Secretaria Municipal de Saúde.
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Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art.5º Revogam-se as disposições em contrario.

 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se .

 

Danilo Brito Das Dores

Secretario Municipal de Saúde

Licitações: Pregão Presencial
Licitações: Pregão Presencial

Prefeitura  Municipal  de  Mariana  –  Pregão  Presencial  Nº  015/2020.  SUSPENSÃO.  Objeto:
Contratação de empresa para prestação de serviços especializados de Segurança do Trabalho para
elaboração de programas e laudos, em atendimento às demandas da SEMAD Motivo: readequação
do edital. Informações, esclarecimentos na sala da CPL. Cine Teatro Mariana, na Rua Frei Durão,
22  ,Centro  Mariana-  MG  de  08:00  às  17:00  horas.  Site:  www.pmmariana.com.br,  e-mail:
licitacaoprefeiturademariana@gmail.com.  Tel:  (31)3558  5610.  Mariana  12  de  agosto  de  2020.
Gustavo Grijo dos Santos Augusto. Pregoeiro

 


